
MENSAGEM Nº 054/2009




              Campo Novo do Parecis, 3 de setembro de 2009.


Senhor Presidente,



Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei n º 053/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Primeira Igreja Batista em Campo Novo do Parecis, visando atender a realização da Marcha para Jesus 2009, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



A Marcha para Jesus ocorre anualmente em milhares de cidades em todo o mundo e tem constituído como um evento de grande projeção nacional, por ser um ato pacífico e consciente que promove a união das famílias e a restauração dos princípios descritos na Bíblia, como o amor de Deus e ao próximo.



Este evento tem se consolidado como parte do calendário oficial de diversas cidades de nosso Estado e país, sendo inclusive objeto de lei aprovada pelo Governo Federal. Em nosso Município tem sido organizado através do Conselho de Pastores local.



O presente Termo de Convênio será firmado através da Primeira Igreja Batista em Campo Novo do Parecis, devido a tramitação legal da documentação junto aos órgãos competentes, referente ao Conselho de Pastores.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de considerações e apreço.







Atenciosamente,







MAURO VALTER BERFT







Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

CAMPO NOVO DO PARECIS – MT

PROJETO DE LEI Nº 053/2009


               03 de setembro de 2009.






     Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CAMPO NOVO DO PARECIS, VISANDO ATENDER A REALIZAÇÃO DA MARCHA PRA JESUS 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Primeira Igreja Batista de Campo Novo do Parecis, inscrita no CNPJ sob o nº 02.747.762/0001-81, com sede na Rua Rio Branco, esquina com Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, neste Município e com repasse no valor de R$8.000,00 (oito mil reais).

§ 1º. O presente convênio tem como objetivo a cooperação e associação de esforços entre as partes visando a realização da Marcha para Jesus 2009.

§ 2º. A contribuição concedida será repassada em uma única parcela no mês de setembro de 2009.

§ 3º. As obrigações e demais atribuições das partes estão definidas no Termo de Convênio.



Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

005.13.392.0002.2.039 – Apoio a Eventos e Manifestações Culturais

3.3.50.41.00.00 – Contribuições

   

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 03 dias do mês de setembro de 2009.


        MAURO VALTER BERFT


         Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.



         EZEQUIEL DA SILVA



         Secretário Municipal de Administração

